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LL

Nº 70013783451

2005/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO. LEIS MUNICIPAIS. RESERVA DE PERCENTUAL DE CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA. 

Leis Municipais que, embora regulamentem o provimento de cargos na Administração Pública, não estabelecem reserva de percentual de cargos e empregos públicos para pessoas portadoras de deficiência. Direito insculpido no art. 37, VIII, da Carta Magna e no art. 19, V, da Carta Estadual. Proclamação de inconstitucionalidade por omissão, com declaração da mora legislativa no caso. 

Ação julgada procedente. 

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70013783451


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO SR PROCURADOR GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RS 


	PROPONENTE

	EXMO SR PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO PRATA 


	REQUERIDO


ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação direta de inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Roque Miguel Fank, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro e Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick.

                   Porto Alegre, 26 de junho de 2006.

DES. LEO LIMA, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Leo Lima (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade por omissão proposta pelo SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, tendo em vista as Leis nº 311/93 e nº 999/01, do Município de Vista Alegre do Prata, as quais dispõem, respectivamente, sobre os quadros de cargos e funções públicas e sobre o regime jurídico dos servidores públicos municipais. Refere que nenhuma das Leis contém dispositivo concernente à reserva de um percentual de vagas em cargos e empregos públicos para portadores de deficiência, ofendendo o inciso V do art. 19 da Constituição Estadual, que reproduz o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal. Pondera que, segundo a Lei Estadual nº 10.228/94, os concursos para provimento de cargo público destinarão, na forma do parágrafo único do art. 1º, no mínimo, 10% das vagas para as pessoas portadoras de deficiência. Tal Lei estabelece, ainda, que, caso o número de vagas oferecidas impossibilite a obtenção desse percentual de 10%, no mínimo, uma delas será destinada ao concurso de deficientes. Registra que, em nível federal, a questão é regulada pela Lei nº 8.112/90 e pelo Decreto nº 3.298/99. Ressalta que, por simetria, os Estados e os Municípios devem observar os princípios e regras de organização adotados pela União. Alega que, nessa esteira, a regra da reserva de vagas para portadores de deficiência não pode sofrer variações de Município para Município, sob pena de afrontar a Carta Estadual e, conseqüentemente, a Constituição Federal. Frisa que a inobservância de tal modelo constitucional causa a violação do princípio da independência e harmonia dos Poderes Executivo e Legislativo. Requer a declaração da inconstitucionalidade por omissão, para que seja determinado, ao Prefeito Municipal de Vista Alegre do Prata, que desencadeie o processo de elaboração de lei que regulamente a reserva de vagas em cargos e empregos públicos para portadores de deficiência. 

Notificado, o  Senhor Prefeito Municipal apresentou informações, alegando que a competência do Município para organizar seu funcionamento é consectário da autonomia administrativa que dispõe. Destaca que, a exemplo dos Estados, atendidas as normas constitucionais aplicáveis aos servidores públicos, os preceitos das leis federais e a Lei Orgânica, pode o Município elaborar o regime jurídico de seus servidores, segundo as conveniências locais. Menciona que só é possível a extensão das normas federal e estadual se lei municipal assim determinar expressamente. Entende que o dispositivo constitucional em tela não é auto-aplicável, cabendo, a cada ente federativo, estabelecer o percentual dos cargos e empregos públicos que será reservado para os portadores de deficiência e quais os critérios para a sua admissão. Frisa que os portadores de deficiência não têm o direito líquido e certo a um determinado percentual de vagas. Pede a improcedência da ação, com fundamento no princípio da independência dos Poderes, assegurado no art. 2º da Constituição Federal. 

O Senhor Procurador-Geral de Justiça, por sua vez, reiterou manifestação pela procedência da ação.

É o relatório, que submeto à douta revisão, distribuindo-se cópias de estilo (inicial e Leis Municipais nº 311/93 e nº 999/01). 

VOTO

Des. Leo Lima (RELATOR)

É de restar acolhida a presente ação.

Acontece que as Leis nº 311, de 05.04.1993, e nº 999, de 22.10.2001, ambas do Município de Vista Alegre do Prata, apesar de regularem a matéria concernente ao provimento de cargos e empregos públicos, efetivamente, nada dispõem a respeito da reserva de percentual desses cargos e empregos para as pessoas portadoras de deficiência (fl. 11 e seguintes). 

Trata-se, pois, de omissão que, como sustenta o eminente Procurador-Geral de Justiça desde a inicial, afronta o art. 37, VIII, da Constituição Federal e o art. 19, V, da Constituição Estadual. 

Apontado art. 37, em seu inciso VIII, assim estabelece: 

“VIII – a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão.”

O inciso V do art. 19 da Carta Estadual, por sua vez, determina: 

“V – a lei reservará percentual de cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão.”

Pelo que se pode observar, essas normas constitucionais tiveram sua eficácia limitada pela necessidade de lei integrativa, situação que, aliás, cede espaço ao controle concentrado por omissão, como destaca o eminente Desembargador Vasco Della Giustina, referindo Paulo Bonavides: 

“Esse novo instrumento, provavelmente de inspiração constitucional portuguesa se dirige sem dúvida aos comportamentos omissivos do legislador como uma garantia destinada a resolver o problema da eficácia das normas constitucionais programáticas, principalmente em matéria de direitos sociais. O silêncio legislativo ulterior em muitos preceitos que demandam ação complementar ou regulamentadora do dispositivo constitucional tolheu ou invalidou alguns avanços básicos do Estado social brasileiro” (Controle de Constitucionalidade das Leis, Livraria do Advogado, pág. 49, 2ª edição, 2006).  

Em vista disso, no âmbito federal, a matéria foi regulada pelo art. 5º, § 2º, da Lei nº 8.112/90, sendo que, no âmbito estadual, acabou regulamentada pela Lei nº 10.228/94. 

O Município, por sua vez, em decorrência do princípio da simetria, consagrado pelos arts. 1º e 8º, ‘caput’, da Constituição do Estado, deverá observar os princípios estabelecidos nas Cartas Federal e Estadual. 

É nesse contexto que os arts. 37, VIII, da Constituição Federal e 19, V, da Constituição Estadual impõem, ao Município, a elaboração de lei assegurando percentual de cargos e empregos públicos às pessoas portadoras de deficiência, com definição dos critérios de admissão. 

Desse modo, considerando o teor das Leis Municipais nº 311/93 e nº 999/01, em face dos comandos constitucionais apontados, é de rigor a declaração da mora legislativa. 

Outrossim, tendo presente o pedido formulado pelo eminente Procurador-Geral de Justiça, no que tange à natureza da decisão que reconhece a mora legislativa, apesar de não ignorar o efeito mandamental atribuído por José Afonso da Silva (Zeno Veloso, Controle Jurisdicional de Constitucionalidade, Del Rey, págs. 254/255, 2ª ed., 2000), tenho que, não se cuidando de órgão administrativo, em princípio, a decisão é meramente declaratória. 

Essa conclusão resulta do teor do § 3º do art. 103 da Constituição Federal, o qual é claro ao estabelecer que, declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências necessárias. 

A propósito, em decisão monocrática lançada em 21.08.2001, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.484/DF, o Ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal, ressalta: 

“(...) EFEITOS QUE, EM SEDE DE AÇÃO DIRETA, RESULTAM DA DECLARAÇÃO, PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DO ESTADO DE MORA CONSTITUCIONAL. – O reconhecimento formal, em sede de ação direta, mediante decisão da Suprema Corte, de que o Poder Público incorreu em inadimplemento de obrigação fixada no texto da própria Constituição, somente autoriza o STF a dirigir-lhe mera comunicação, ainda que em caráter admonitório, para cientificá-lo de que se acha em mora constitucional, ressalvando o caráter mandamental dessa mesma decisão, quando se tratar excepcionalmente, de órgão administrativo, hipótese em que este terá que cumprir a determinação da Corte, ‘em trinta dias’ (CF, art. 103, § 2º). – O Supremo Tribunal Federal, em sede de controle abstrato, ao declarar a situação de inconstitucionalidade por omissão, não poderá, em hipótese alguma, substituindo-se ao órgão estatal inadimplente, expedir provimentos normativos que atuem como sucedâneo da norma reclamada pela Constituição, mas não editada – ou editada de maneira incompleta – pelo Poder Público.”

Referindo José Afonso da Silva, o ilustre Ministro acrescenta: 

“(...) Quer-se, como reconhecimento da omissão inconstitucional, que o Poder omisso supra a omissão, expedindo a medida requerida para integrar a eficácia da norma constitucional, a fim de que se torne imediatamente aplicável. Mas a decisão judicial, no caso, se limitará a dar ciência ao Poder competente para as providências cabíveis. Não pode obrigar a produção da medida supridora da omissão, mormente se a medida requerida for lei. Esta é ato político por excelência. Depende da vontade discricionária do legislador, a quem cabe decidir do seu conteúdo e do momento de sua produção.”

Em face do exposto, julgo procedente a ação, para proclamar a inconstitucionalidade por omissão nas circunstâncias, declarando a mora legislativa no caso, dando-se ciência ao Senhor Prefeito Municipal, para a adoção das providências necessárias. 

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70013783451, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "JULGARAM PROCEDENTE À UNANIMIDADE".
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